
Rafael Araújo: A não incidência de Pis/Cofins na revenda de usados

As pessoas jurídicas que tenham como atividade empresarial declarada em seus atos constitutivos a
compra e venda de veículos automotores poderão equiparar, para fins tributários, como operação de
consignação, as operações de venda de veículos usados, adquiridos para revenda, bem assim dos
recebidos como parte do preço da venda de veículos novos ou usados, nos termos do artigo 5º, da
Lei 9.716/98.

Assim, não obstante a revenda de veículos tratar-se de operação de natureza mercantil, para fins fiscais,
nos termos do aludido artigo, referida operação é equiparada à consignação e, por consequência, não
comporta a incidência das contribuições sociais em comento.

Todavia, no entendimento do Fisco federal, os recursos financeiros que ingressam no caixa da empresa
em decorrência da revenda de veículos recebidos como parte do preço da venda de veículos novos ou
usados devem ser tributados pelo PIS e pela Cofins, pois teria ocorrido o fato gerador de tais
contribuições, enquadrando-se os referidos recursos no conceito de receita bruta.

Em outras palavras, o Fisco ignora o disposto no artigo 5º, da Lei 9.716/98, entendendo que a hipótese
de não incidência das contribuições sociais para o PIS e a Cofins na operação equiparada à consignação
viola o conceito de receita bruta/faturamento (base de cálculo do PIS/Cofins) disposto no artigo 2º, da
Lei Complementar 70/91.

Com efeito, conforme entendimento já manifesto pelas cortes superiores, inclusive em recente
julgamento promovido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 574.706 (exclusão do ICMS da base de
cálculo do PIS e da Cofins), nem todo ingresso no caixa da empresa deve ser considerado
faturamento/receita para fins de apuração do PIS e da Cofins.

Dessa forma, conforme entendimento consolidado, em homenagem ao princípio da capacidade
contributiva, para efeitos de tributação pelo PIS e pela Cofins, deve-se levar em conta tão somente
ingressos que representam fato-signo presuntivo de riqueza.

Para melhor compreensão do tema, vale a conjectura da sistemática preconizada pelo Fisco e, após, a
visualização de como deve ocorrer, segundo o artigo 5º, da Lei 9.716/98, ressalvando-se que o
entendimento do Fisco reflete o que ocorria anteriormente à vigência da legislação ora invocada.

Pela sistemática defendida pela Receita Federal, uma empresa que, ao vender um veículo automotor
novo ou usado por R$ 100 mil, recebesse um usado por R$ 50 mil, teria que recolher aos cofres públicos
o PIS e a Cofins sobre os R$ 50 mil (veículo usado dado como parte do pagamento) quando da venda do
veículo novo ou usado e, novamente, quando da revenda do veículo usado dado como parte do
pagamento, caracterizando nítida bitributação (bis in idem), sabidamente vedada pelo ordenamento
jurídico pátrio. Veja-se:
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Operação de venda de veículo novo ou usado

Valor do veículo na
concessionária:

R$ 100 mil

Veículo dado como
parte do pagamento:

R$ 50 mil

Restante do
pagamento em

dinheiro:
R$ 50 mil

Base de cálculo
do PIS/Cofins:

R$ 100 mil

PIS/Cofins
devido/pago:

R$ 3.650

Operação de revenda de veículo usado

Veículo dado como
parte do pagamento:

R$ 50 mil

Valor do veículo
atribuído pela

concessionária para
revenda:

R$ 60 mil

Lucro da
concessionária na

revenda:
 R$ 10 mil

Base de cálculo
do PIS/Cofins:

 R$ 60 mil

PIS/Cofins
devido/pago

(3,65%):
R$ 2.190

SISTEMÁTICA SEGUNDO O ARTIGO 5º DA LEI 9.716/98 NA REVENDA
Operação de venda de veículo novo ou usado

Veículo dado como
parte do pagamento:

R$ 50 mil

Valor do veículo
atribuído pela

concessionária para fins
de revenda:
R$ 60 mil

Lucro da
concessionária na

revenda:
R$ 10 mil

Base de cálculo
do PIS/Cofins:

R$ 10 mil

PIS/Cofins
devido (3,65%):

R$ 365

PIS/COFINS PAGO A MAIOR (R$ 2.190 – R$ 365) = R$ 1.825

Veja-se que no exemplo simplório da tabela acima, na sistemática aplicada pela Receita Federal, na
operação de revenda do veículo usado, houve a apuração de R$ 2.190, isto é, R$ 1.825 a mais de
PIS/Cofins, em razão da tributação em duplicidade sobre o valor de R$ 50 mil.

Por outro lado, no que diz respeito à aplicação da sistemática de apuração veiculada pelo artigo 5º, da
Lei9.716/98, considerando como fato gerador (receita bruta/faturamento) tão somente o fato-signo
presuntivo de riqueza (lucro) o valor de R$ 10 mil (valor de revenda do veículo – o seu custo de
aquisição = lucro), tem-se como valor devido de PIS/Cofins o montante de R$ 365.

No que atine às alíquotas aplicadas para as contribuições sociais objeto do presente artigo (0,65% para o
PIS e 3,00% para a Cofins), cumpre esclarecer que, independentemente da forma de tributação (lucro
real, presumido ou arbitrado), em razão do disposto nos artigos 8º, inciso VII, item “c”, da Lei
10.637/02, e 10, inciso VII, item “c”, da Lei 10.833/03, a operação em estudo será regida pelo regime
cumulativo, motivo de aplicação das referidas alíquotas.

Por fim, vale consignar que existem significativas decisões proferidas pelos tribunais pátrios, inclusive
pelo Superior Tribunal de Justiça, em acolhimento à aplicação do artigo 5º, da Lei 9.716/98, sob o
entendimento de que, na revenda de veículo usado, o PIS e a Cofins devem incidir tão somente sobre o
fato-signo presuntivo de riqueza, representado pelo lucro (receita – custo de aquisição), sob pena de
ofensa ao princípio da capacidade contributiva e indevida promoção à bitributação.

Portanto, diante do quadro ora exposto, conclui-se que há sólidos argumentos e respaldo jurisprudencial
para que empresas que tenham como atividade empresarial declarada em seus atos constitutivos a
compra e venda de veículos automotores acionem o Poder Judiciário visando afastar o recolhimento do
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PIS e da Cofins sobre o valor total obtido na revenda de veículo automotor usado, bem como o
reconhecimento do direito de compensar/restituir o que foi pago a maior, indevidamente, nos últimos
cinco anos.
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